
 

 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO 

DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0008412-66.2017.8.16.0174 

 

 

 

TATIANE WEGRNEN, administradora judicial nos autos em epígrafe, vem 

perante Vossa Excelência, emitir parecer conforme fundamentos que seguem, considerando o 

ofício constante no mov. 154 dos autos.  

 

O R. Juízo da Vara do Trabalho requisita o pagamento preferencial de 

créditos de origem tributária, consubstanciado em custas processuais e contribuições 

previdenciárias, oriundos da reclamatória trabalhista nº 0000626-71.2017.5.09.0026, com 

fundamento no artigo 84, inciso IV, da Lei n° 11.101/2005. 

 

Contudo, os créditos de natureza tributária estão excluídos da recuperação 

judicial, conforme o disposto no artigo 6º, §7º da Lei 11.101/2005: 

 
Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código 

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 

 

Considerando que as execuções fiscais não restam suspensas, bem como que 

para a efetiva concessão da recuperação judicial, a empresa em recuperação deverá apresentar 

certidões negativas de débitos tributários, conforme artigos 57 e 58 da lei em comento e a seguir 

destacados, certo que todo crédito que tenha natureza tributária não está sujeito a recuperação 

judicial, podendo o respectivo credor proceder a execução do título, seja ele constituído antes 

ou após o pedido de recuperação judicial.  

 
Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores 

ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor 

apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 

206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial 

do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta 

Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta 

Lei. 
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Quanto a natureza tributária das custas processuais, segue entendimento 

fixado pelo Supremo Tribunal Federal: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CUSTAS JUDICIAIS E 

EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS - NATUREZA TRIBUTÁRIA (TAXA) 
- DESTINAÇÃO PARCIAL DOS RECURSOS ORIUNDOS DA ARRECADAÇÃO 

DESSES VALORES A INSTITUIÇÕES PRIVADAS - INADMISSIBILIDADE - 

VINCULAÇÃO DESSES MESMOS RECURSOS AO CUSTEIO DE ATIVIDADES 

DIVERSAS DAQUELAS CUJO EXERCÍCIO JUSTIFICOU A INSTITUIÇÃO 

DAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS EM REFERÊNCIA - DESCARACTERIZAÇÃO 

DA FUNÇÃO CONSTITUCIONAL DA TAXA - RELEVÂNCIA JURÍDICA DO 

PEDIDO - MEDIDA LIMINAR DEFERIDA. NATUREZA JURÍDICA DAS 

CUSTAS JUDICIAIS E DOS EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS. - A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviços notariais e 

registrais possuem natureza tributária, qualificando-se como taxas 

remuneratórias de serviços públicos, sujeitando-se, em conseqüência, quer no 

que concerne à sua instituição e majoração, quer no que se refere à sua 

exigibilidade, ao regime jurídico-constitucional pertinente a essa especial 

modalidade de tributo vinculado, notadamente aos princípios fundamentais que 

proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de competência 

impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. 

Doutrina. SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. - A atividade notarial e registral, ainda 

que executada no âmbito de serventias extrajudiciais não oficializadas, constitui, em 

decorrência de sua própria natureza, função revestida de estatalidade, sujeitando-se, 

por isso mesmo, a um regime estrito de direito público. A possibilidade constitucional 

de a execução dos serviços notariais e de registro ser efetivada "em caráter privado, 

por delegação do poder público" (CF, art. 236), não descaracteriza a natureza 

essencialmente estatal dessas atividades de índole administrativa. - As serventias 

extrajudiciais, instituídas pelo Poder Público para o desempenho de funções técnico-

administrativas destinadas "a garantir a publicidade, a autenticidade, a segurança e a 

eficácia dos atos jurídicos" (Lei n. 8.935/94, art. 1º), constituem órgãos públicos 

titularizados por agentes que se qualificam, na perspectiva das relações que mantêm 

com o Estado, como típicos servidores públicos. Doutrina e Jurisprudência. - 

DESTINAÇÃO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS A FINALIDADES 

INCOMPATÍVEIS COM A SUA NATUREZA TRIBUTÁRIA. - Qualificando-se as 

custas judiciais e os emolumentos extrajudiciais como taxas (RTJ 141/430), nada pode 

justificar seja o produto de sua arrecadação afetado ao custeio de serviços públicos 

diversos daqueles a cuja remuneração tais valores se destinam especificamente (pois, 

nessa hipótese, a função constitucional da taxa - que é tributo vinculado - restaria 

descaracterizada) ou, então, à satisfação das necessidades financeiras ou à realização 

dos objetivos sociais de entidades meramente privadas. É que, em tal situação, 

subverter-se-ia a própria finalidade institucional do tributo, sem se mencionar o fato 

de que esse privilegiado (e inaceitável) tratamento dispensado a simples instituições 

particulares (Associação de Magistrados e Caixa de Assistência dos Advogados) 

importaria em evidente transgressão estatal ao postulado constitucional da igualdade. 

Precedentes. (ADI 1378 MC, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, 

julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-

00225) 

 

Já ao tempo da EC 1/1969, julgando a Rp 1.094-SP, o Plenário do STF firmou 

entendimento no sentido de que ‘as custas e os emolumentos judiciais ou 

extrajudiciais’, por não serem preços públicos, ‘mas, sim, taxas, não podem ter 

seus valores fixados por decreto, sujeitos que estão ao princípio constitucional da 

legalidade (§ 29 do art. 153 da EC 1/1969), garantia essa que não pode ser ladeada 

mediante delegação legislativa’ (RTJ 141/430, julgamento ocorrido a 8-8-1984). 

Orientação que reiterou, a 20-4-1990, no julgamento do RE 116.208-MG. Esse 
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entendimento persiste, sob a vigência da Constituição atual (de 1988), cujo art. 24 

estabelece a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

para legislar sobre custas dos serviços forenses (inciso IV) e cujo art. 150, no inciso 

I, veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a exigência ou 

aumento de tributo, sem lei que o estabeleça. O art. 145 admite a cobrança de ‘taxas, 

em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição’. Tal conceito abrange não só as custas judiciais, mas, também, as 

extrajudiciais (emolumentos), pois estas resultam, igualmente, de serviço público, 

ainda que prestado em caráter particular (art. 236). Mas sempre fixadas por lei." (ADI 

1.444, Rel. Min. Sydney Sanches, julgamento em 12-2-2003, Plenário, DJ de 11-4-

2003.) 

 

A instituição dos emolumentos cartorários pelo Tribunal de Justiça afronta o princípio 

da reserva legal. Somente a lei pode criar, majorar ou reduzir os valores das taxas 

judiciárias. Precedentes." (ADI 1.709, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 10-

2-2000, Plenário, DJ de 31-3-2000.) 
 

 

Importa salientar que, embora o artigo 39, §2º da Lei 4.320/19641, tenha 

classificado as custas processuais como créditos de natureza não tributária, tal interpretação 

resta completamente prejudicada pelos entendimentos exarados nas ações diretas de 

inconstitucionalidade antes referidas, no sentido de reconhecer a natureza tributária das custas 

processuais, ainda que devidas aos cartórios extrajudiciais, pois todos os julgados são 

posteriores à lei, bem como às suas alterações.   

 

Ademais, dispõe o artigo 187 do Código Tributário Nacional: “A cobrança 

judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.”  

 

Quanto as contribuições previdenciárias, também possuem natureza 

tributária, pois previstas na Constituição Federal, no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, 

artigo 149, o qual dispõe sobre as contribuições sociais, das quais as previdenciárias são 

espécies, além de enquadrarem-se no conceito de tributo previsto no artigo 3° do Código 

Tributário Nacional, e ainda, porque possuem destinação definida constitucionalmente.  

 

Nesse sentido, entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

 
Prescrição e decadência tributárias. Matérias reservadas a lei complementar. 

Disciplina no Código Tributário Nacional. Natureza tributária das contribuições para 

a seguridade social. Inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/1991 e do 

parágrafo único do art. 5º do DL 1.569/1977. As normas relativas à prescrição e à 

decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja 

                                            
1 Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita 

do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias.  (Redação dada pelo Decreto Lei 

nº 1.735, de 1979) § 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de 

obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais 

créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições 

estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou 

taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, 

reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de 

obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral 

ou de outras obrigações legais.  (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)    
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disciplina é reservada a lei complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 

§ 1º, da CF de 1967/1969) quanto sob a Constituição atual (art. 146, b, III, da CF de 

1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê 

disciplina homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e 

crédito tributários. Permitir regulação distinta sobre esses temas, pelos diversos entes 

da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre contribuintes 

em situação equivalente e à segurança jurídica. Disciplina prevista no Código 

Tributário Nacional. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado 

como lei ordinária e recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 

e 1988, disciplina a prescrição e a decadência tributárias. Natureza tributária das 

contribuições. As contribuições, inclusive as previdenciárias, têm natureza 

tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. 

Interpretação do art. 149 da CF de 1988. Precedentes. Recurso extraordinário não 

provido. Inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/1991, por violação do 

art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo único do art. 5º do DL 

1.569/1977, em face do § 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. Modulação dos 

efeitos da decisão. Segurança jurídica. São legítimos os recolhimentos efetuados nos 

prazos previstos nos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/1991 e não impugnados antes da data 

de conclusão deste julgamento." (RE 556.664 e RE 559.882, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, julgamento em 12-6-2008, Plenário, DJE de 14-11-2008, com repercussão 

geral.) No mesmo sentido: RE 505.771-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 10-

2-2009, Segunda Turma, DJE de 13-3-2009; RE 560.626, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julgamento em 12-6-2008, Plenário, DJE de 5-12-2008, com repercussão geral; RE 

559.943, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 12-6-2008, Plenário, DJE de 26-9-

2008, com repercussão geral. Vide: RE 543.997-AgR, voto da Rel. Min. Ellen Gracie, 

julgamento em 22-6-2010, Segunda Turma, DJE de 6-8-2010. 

 

Por fim, a preferência a que se refere a autoridade que requisitou o pagamento, 

com fundamento no artigo 84, inciso IV da Lei 11.101/2005, apenas tem vez no processo de 

falência, o que se depreende da leitura conjunta do artigo 83 da referida lei, alocados no 

Capítulo V da lei relativo à Falência. É sensível o equívoco, considerando que no início da 

requisição a autoridade se refere a recuperanda como se massa falida fosse.  

 

Nesse sentido, salvo melhor entendimento, opina pela desconsideração da 

requisição de pagamento contida no ofício constante no mov. 154.1 dos autos, conforme as 

justificativas ora deduzidas. 

 

 

Respeitosamente,  

 

União da Vitória, 12 de junho de 2018. 

 

 

TATIANE WEGRNEN 

OAB/PR 69965 
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